
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO 10/2024 

 

INTRODUÇÃO  

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação 

federal.  

 

DO OBJETO  

Este processo tem por OBJETO a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço com emprego no teto da Câmara Municipal de Bastos, sendo: 

 

Reparos no teto de gesso do plenário em 25 m², incluso mão de obra e material, 

assim como os devidos reparos e repintura na área dimensionada, sendo no 

plenário e no teto da sala da presidência.  

 

DA JUSTIFICATIVA  

A presente aquisição justifica-se em virtude de grandes vazamentos de água dentro do 

prédio da Câmara quando as calhas não suportaram os volumes das chuvas.  

Após as fortes chuvas de novembro, a água transbordou pelo interior da Câmara, 

desmoronando parte do teto de gesso do plenário. A reconstrução faz-se necessário 

para reparar o interior do prédio e manter em pleno funcionamento as sessões 

camarárias, bem como o expediente e os bens patrimoniais desta edilidade. 

 

DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 

denominada DISPENSADA, a qual observará as disposições da Lei Federal nº. 14.133 

de 2021, que as contratações diretas em razão do baixo valor, aquelas cujos valores 

devem ser inferiores aos previstos no art. 75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021 

(atualizados pelo Decreto nº 11.317/2022. 

 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedora a licitante que apresentar cotação com o MENOR VALOR GLOBAL. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11317.htm


 

DO PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO 

O objeto contratado inclui o serviço de instalação no prédio da Câmara Municipal de 

Bastos e deve atender as descrições técnicas estabelecidas no prazo máximo de 

entrega de 45 dias mediante apresentação de nota fiscal. 

Todo o material acima mencionado deve ser entregue pelo fornecedor no endereço da 

Câmara Municipal de Bastos. 

  

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

O respectivo Contrato Administrativo será formalizado entre a CÂMARA MUNICIPAL e 

o licitante vencedor. 

Concluído o processo de licitação e homologado o seu resultado, a CÂMARA celebrará 

o contrato com a respectiva empresa licitante vencedora. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do respectivo Contrato Administrativo será de até 45 dias a partir 

de sua assinatura. 

 

As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as previstas 

pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações e no Contrato Administrativo. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para a execução do objeto deste Termo de Referência serão provenientes 

de recursos próprios deste órgão, alocados pela seguinte dotação orçamentária: 

 

339039990000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 

 

Bastos, 04 de dezembro de 2024. 


